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I - RELATÓRIO 

1. A proposta de emenda À Constituição, sob exame, tem 

por objetivo dispor: 

“Art. 1º  Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas 
regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 2003, o professor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

I – trinta anos de contribuição, se homem, e vinte e cinco anos 
de contribuição, se mulher, desde que comprove o correspondente 
tempo de exercício exclusivamente nas funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

II – quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se 
der a aposentadoria; 

III – idade mínima de cinqüenta e cinco anos, se homem, e de 
cinqüenta anos, se mulher, sujeita à redução de um ano de idade 
para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no 
inciso I. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de 
aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 
7º da Emenda constitucional nº 41, de 2003.” 
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2. Esclarece-se em justificação: 

“Em reconhecimento ao importante papel dos professores na 
formação das novas gerações e ao inegável desgaste físico e 
emocional decorrente do exercício da profissão, a Constituição lhes 
concede o direito à aposentadoria quando cumpridos requisitos 
diferenciados em relação aos demais trabalhadores e servidores 
públicos. Trata-se de distinção justificável que já figurava na 
Constituição de 1967, nos termos de seus artigos 101, III, e 165, XX, 
com a redação que lhes foi dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1981. 

A redução de cinco anos no tempo de contribuição exigido 
para a aposentadoria voluntária de professores foi reiterada não só 
pela Carta de 1988 como também pelas Emendas Constitucionais nº 
20, de 1998, e de nº 41, de 2003, que dispuseram sobre a reforma da 
previdência. O mesmo critério foi coerentemente preservado pela 
Câmara dos Deputados ao deliberar sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 227, de 2004, cognominada “PEC paralela”. Assim é 
que se fez acrescentar parágrafo a seu art. 3º, para propiciar redução 
de cinco anos em favor dos professores nos requisitos para 
aposentadoria pela nova regra de transição introduzida por aquele 
dispositivo. 

Surpreendentemente, porém, desse parágrafo foi suprimido, 
pelo Senado Federal, a regra de transição que garante a redução de 
um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
exigido. Em conseqüência, a Emenda Constitucional nº 47, de 2005, 
resultante da “PEC paralela”, foi promulgada sem incluir a redução do 
requisito de tempo de contribuição tradicionalmente concedida aos 
professores. 

O prejuízo assim imposto ao magistério público nos motiva a 
apresentar a proposta de emenda à Constituição que ora 
submetemos à apreciação de nossos ilustres Pares. Ela tem por fito 
estender aos professores a regra transitória da referida Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005. Para tanto, adota-se redação similar à 
de seu art. 3º, reduzindo-se, porém o tempo de contribuição exigido 
para trinta anos, se homem, e para vinte e cinco anos, se mulher, 
desde que o correspondente tempo de exercício tenha sido 
integralmente cumprido nas funções de magistério na educação 
infantil e no ensino9 fundamental e médio.” 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

1. Na forma do Regimento Interno (arts. 32, IV, b, e 202) 

compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania opinar sobre 

a admissibilidade de proposta de emenda à Constituição, cuidando de 

verificar se foi apresentada pela terça parte, no mínimo, do número de 
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Deputados (art. 60, I, da Constituição Federal e art. 201, I do RI) o que, 

segundo se afirma nos autos, está atendido. 

2. Por outro lado, não poderá a Constituição ser 

emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio (art. 60, § 1º da CF), circunstâncias que, por ora, não ocorrem. 

3. Há que considerar, outrossim, que não será objeto de 

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir (art. 60, § 4º da CF) a 

forma federativa de Estado (inciso I), o voto direto, secreto, universal e 

periódico (inciso II), a separação dos Poderes (inciso III) ou os direitos e 

garantias individuais (inciso IV). 

4. A proposta de emenda à Constituição em apreço não 

afronta nenhuma dessas vedações, passando pelo crivo das regras 

constitucionais invocadas, o que abre caminho para o curso de sua regular 

tramitação.  

5. Nessas condições, o voto é pela admissibilidade da 

presente proposta de emenda à Constituição. 

Sala da Comissão, em         de                          de 2006. 

Deputado ADEMIR CAMILO 

Relator 
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